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DECRETO 1.869/2024, de 27 de novembro de 2024.

Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2024 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei nº 2.175, de 28 de dezembro de 2023.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 1.650.000,00 (um milhão, seiscentos e cinquenta mil reais) na 
dotação constante do anexo I deste Decreto.

Art. 2º - Constitui fonte de recurso para cobertura do presente crédito 
suplementar a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II deste 
Decreto, na forma da Lei Federal nº 4.320/64, prevista no art. 43, §1.º inciso III.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-
se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 27 de novembro de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal
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PORTARIA 988/2024 - GP, de 27 de novembro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, BRUNA RAYSSA RODRIGUES CORREIA do 

cargo de provimento em comissão de COORDENADORIA DE PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA da Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 27 
de novembro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 989/2024 - GP, de 27 de novembro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, MARÍLIA GABRIELLA CONCEIÇÃO DO 

NASCIMENTO do cargo de provimento em comissão de ASSESSORA ESPECIAL, da 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, em exercício na 
Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 27 
de novembro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 990/2024 - GP, de 27 de novembro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, CASSIA CASTILHO MAROTTI do cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORIA TÉCNICA da Secretaria Municipal do Idoso 
e da Pessoa com Deficiência.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 27 
de novembro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 390/2024

Processo nº 11059/2024
Chamamento Público Nº 016/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, Estado do Rio 
Grande do Norte, CNPJ Nº 08.079.402/0001-35, situado na Rua Alexandre Cavalcanti, 
n.º 45, Centro, São Gonçalo do Amarante nesta cidade, por intermédio da Fundação de 
Cultura Dona Militana
CONTRATADO(A) Kahdynn Mendes de Melo, CPF sob o n.º XXX.393.844-XX , RG:  
1.245.XXX,residente na Rua Manoel Justino de Medeiros, 276 , Centro, Santana do 
Seridó/RN
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de parecerista para 
prestação de serviço de análise de projeto e emissão de parecer técnico, nas 
condições estabelecidas no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 016/2024 – 
Pareceristas da Política Nacional Aldir Blanc.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é adstrito aos créditos orçamentários 
vigente, contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133/2021.
O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído, desde que respeitados os prazos e disposições da 
termos do art. 5º, parágrafo único, inciso II da Lei 14.399/2022.
PAGAMENTO: O valor da contratação do parecerista é de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais)
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  As despesas decorrentes da presente 
contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
deste exercício, na dotação abaixo discriminada: Dotação: Unidade: 27; Programa: 
2710; Projeto/Atividade: 2791; Elemento: 339048; Fonte de Recursos: 17190000 - 
Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura.

São Gonçalo do Amarante-RN, 25 de novembro de 2024.
JOSENILDO CAMPOS DE OLIVEIRA

Diretor Presidente da Fundação Cultural Dona Militana
CONTRATANTE

Kahdynn Mendes de Melo
CONTRATADO(A)

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1901319083.023

Chamada Pública 007/2019  
CONTRATANTE: O Município de São Gonçalo do Amarante – Prefeitura Municipal, 
inscrita no CNPJ/MF, sob o n. º 08.079.402/0001-35, através da Secretaria Municipal 
de Saúde
CONTRATADA: MAJA FREIRE VELOSO BARBOSA, residente na Av. Cap. 
Morgoveia, 2488, Ap 56- Bloco, Ponta do Mel – Bairro Lagoa Nova, Natal-RN
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a prorrogação da vigência do contrato de 
prestação de serviços BIOMÉDICOS por um período de 03 (três) meses, a contar da 
data de 01 de janeiro de 2025 com término na data de 31 de março de 2025.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  As despesas decorrentes do presente aditivo 
ocorrerão por conta de recursos específicos, consignados no Orçamento Geral do 
Município, na seguinte dotação orçamentária: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 30 – 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; PROJETO/ATIVIDADE: 2.042 - BLOCO DE 
FINANCIAMENTO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE; ELEMENTO DE DESPESA: 
33.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física; FONTE DE RECURSO: 1500 
– Recursos não Vinculados de Impostos; 1600 – CUSTEIO SUS FEDERAL - 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 
- Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde. UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 30 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; PROJETO/ATIVIDADE: 
2.049 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA ATENCAO BASICA; ELEMENTO DE 
DESPESA: 33.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física; FONTE DE 
RECURSO: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos 1600 – CUSTEIO SUS 
FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo tem fundamento legal nos art. 57, II, 
§ 4º da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como na Cláusula 
13.ª do Contrato Administrativo n.º 1901319083.023 e na melhor forma do Direito 
Administrativo.
RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
Contrato Administrativo.

São Gonçalo do Amarante/RN, 25 de novembro de 2024
RENATA FREIRE DO NASCIMENTO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATRANTE

MAJA FREIRE VELOSO BARBOSA 
CONTRATADA

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 392/2024

Processo nº 11059/2024
Chamamento Público Nº 016/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, Estado do Rio 
Grande do Norte, CNPJ Nº 08.079.402/0001-35, situado na Rua Alexandre Cavalcanti, 
n.º 45, Centro, São Gonçalo do Amarante nesta cidade, por intermédio da Fundação de 
Cultura Dona Militana
CONTRATADO(A): Lindenberg José Rodrigues de Oliveira, CPF: sob o n.º 
589.XXX.754-XX, RG: 53.XXX.119-X  residente na Rua Ilha do Cardeiro 230, São 
Miguel do Gostoso/RN, CENTRO, CEP: 59585-000 
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de parecerista para 
prestação de serviço de análise de projeto e emissão de parecer técnico, nas 
condições estabelecidas no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 016/2024 – 
Pareceristas da Política Nacional Aldir Blanc.
VIGÊNCIA:  O prazo de vigência da contratação é adstrito aos créditos orçamentários 
vigente, contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133/2021. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído, desde que respeitados os prazos e 
disposições da termos do art. 5º, parágrafo único, inciso II da Lei 14.399/2022.
PAGAMENTO: O valor da contratação do parecerista é de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada: Dotação: Unidade: 27; Programa: 2710; 
Projeto/Atividade: 2791; Elemento: 339048; Fonte de Recursos: 17190000 - 
Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura.

São Gonçalo do Amarante-RN, 25 de novembro de 2024.
JOSENILDO CAMPOS DE OLIVEIRA

Diretor Presidente da Fundação Cultural Dona Militana
CONTRATANTE

LINDENBERG JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA 
CONTRATADO(A)
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RESOLUÇÃO Nº 23/2024 – CMAS, 27, de novembro de 2024.

Dispõe sobre a ciência da prorrogação do Termo de Aceite da 
parceria entre SETHAS e SEMTASC para execução do 
Serviço de Acolhimento Regionalizado para Crianças e 
Adolescentes. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 16 e 17, da Lei Federal nº 8.742 (Lei Orgânica da Assistência Social), de 07 de 
dezembro de 1993; Lei Municipal n° 807 de 28 de maio de 1997; Lei Municipal n° 1837 
de 01 de julho de 2020 e ainda a Resolução Municipal n° 31 de 15 de dezembro de 2020 
que aprova o regimento interno. 

CONSIDERANDO o § 4º do art.17, da Lei Federal nº 8.742 (Lei Orgânica 
da Assistência Social), de 07/12/1993, que define que cabe aos Conselhos Municipais 
de Assistência Social acompanhar a execução da política de assistência social. 

CONSIDERANDO que conforme a Política Nacional de Assistência Social 
(PNAS) e sua Norma Operacional Básica do SUAS – NOB SUAS 2012, está no rol de 
atribuições dos Conselhos Municipais de Assistência Social acompanhar, avaliar e 
fiscalizar a gestão de recursos, bem como os ganhos sociais e o desempenho dos 
serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais do SUAS.

CONSIDERANDO a resolução nº 11, de 02 de outubro de 2015, do 
CEAS/RN, que dispõe sobre a política de cofinanciamento estadual da política de 
assistência social;

CONSIDERANDO o art. 2º da Lei Municipal nº 807, de 28/05/1997, que 
estabelece que compete ao Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) propor e 
acompanhar os critérios adotados para a programação e para a execução financeira e 
orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social e fiscalizar a movimentação e 
aplicação dos recursos.

CONSIDERANDO a resolução nº 22/2022-CIB/RN, que pactua os 
critérios, prazos e procedimentos de repasse de recursos estaduais para 
cofinanciamento aos municípios, na modalidade fundo a fundo, destinados aos 
Serviços de Proteção Social Básica e Especial da Média e Alta Complexidade no 
âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), e dá outras providências.

CONSIDERANDO a deliberação formada na reunião ordinária n° 12º 
realizada em 06 de novembro de 2024.

RESOLVE: 
Art. 1º- Aprovar a prorrogação do Termo de Aceite do Serviço de Alta 

Complexidade Regionalizado para Crianças e Adolescentes em parceria com a 
SETHAS/RN, decorrente do aceite para a expansão qualificada do Serviço de 
Acolhimento provisório Regionalizado para Crianças e Adolescentes, pelo prazo de 24 
(vinte e quatro) meses.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ana Hellena Torres da Costa Ribeiro
Vice - Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS

São Gonçalo do Amarante/RN

EXECUTIVO/ASSISTÊNCIA SOCIAL


